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VOTO DE CONGRATULAÇÃO N.º 97/XIII

Reconhecimento da capacidade demonstrada pelo SNS

No dia 7 de junho nasceu no Centro Hospitalar de Lisboa Central uma criança com 32 
semanas de gestação, a qual se desenvolveu, durante 107 dias, no útero da mãe, cuja morte 
cerebral havia sido declarada no passado dia 20 de fevereiro.

Trata-se de uma notável realização da Medicina praticada no Serviço Nacional de Saúde, 
não só pela extrema diferenciação e profissionalismo requeridos e riscos que comporta, 
como por se tratar, a nível mundial, de um caso em que, durante tanto tempo, foi mantido 
vivo um bebé no útero de uma mãe em morte cerebral.

A Assembleia da República considera, assim, que o Serviço Nacional de Saúde, o Centro 
Hospitalar de Lisboa Central e, em particular, os médicos e enfermeiros e demais 
responsáveis e pessoal que permitiram o nascimento deste bebé, são credores do 
reconhecimento geral e, por conseguinte, também dos Deputados à Assembleia da 
República.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Assembleia da 
República, reunida em plenário:

Congratula-se com a capacidade uma vez mais demonstrada pelo Serviço Nacional de 
Saúde, bem como pelo profissionalismo e competência de quantos nele trabalham, que 
permitiram o nascimento, no passado dia 7 de junho, de uma criança com 32 semanas de 
gestação, após a mesma se ter desenvolvido, durante 107 dias, no útero da mãe, cuja morte 
cerebral havia sido declarada no passado dia 20 de fevereiro.

Palácio de S. Bento, 15 de Junho de 2016

Os Deputados,


